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LIVRO N.! FLS. N.2. 

DECRETO N9 4832/84 

de 01 de novembro de 1984 

Dispõe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ....... . 

8.664.900. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 39, Item V do Decreto 

Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, e parágrafo único do ar 

tigo 66 da Lei 4.320, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda, um crédito adicional no valor de Cr$ 8.664.900 (oito milhÕes, sei~ 

centos e sessenta e quatro mil e novecentos cruzeiros), destinado a supl~ 

mentar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

3.00 

3.00 - 03090202.04 

3.00 - 3111 

3.10 

3.10 - 03093232.04 

3.10 - 3111 

7.30 

7.30 - 03070212.04 

7.30 - 3111 

8.10 

8.10 - 10583232.04 

8.10 - 3111 

8.20 

8.20 - 03070202.04 

8.20 - 3111 

8.20 - 03070212.04 

8.20 - 3111 

10.10 

10.10 - 08070212.04 

10.10 - 3111 

SECRETARIA DE PLANEJ~~NTO E INFORMÁTICA 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Departamento de Planejamento e Coordenação 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Serviços Internos 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 811.000 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO 

AMBIENTE 

Departamento de Engenharia e Sistema Viário 

~1anutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Departamento de Serviços e Obras 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

Hanutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 

770.000 

563.400 

1.355.000 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Educação 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 1.997.500 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior, correrá por conta da anulação parcial na mesma importância nas se 

guintes dotações do orçamento vigente: 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E INFORN~TICA 
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3.00 

3.00 - 03090202.04 

3.00 - 3111 

3.10 

3.10 - 03090402.04 

3.10 - 3111 

8.00 

8.00 - 10580202.04 

8.00 - 3111 

8.20 

8.20 - 03070212.04 

8.20 - 3111 

9.10 

9.10 - 13750202.04 

9.10 - 3111 

9.20 

9.20 - 15814832.60 

9.20 - 3111 

10.10 

10.10 - 08070212.04 

10.10 - 3111 

10.20 

10.20 08482472.04 

10.20 - 3111 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 811.000 

Departamento de Planejamento e Coordenação 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 770.000 

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO 

AMBIENTE 

Gabinete do Secretário 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 1.917.000 

Departamento de Serviços e Obras 

t-ianu tenç ão dos Serviços 

Pessoal Civil 825.500 

SECRETARIA DE SAÚDE E PROMOÇÃO HUMANA 

Departamento Médico OdontolÓgico 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 1.251.000 

Departamento de Promoção Humana 

J'.lariutenção dos Institutos Haternos-Infantis 

Pessoal Civil 1.172.000 

SECRETARIA DE EDUCAÇÂ~ CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Educação 

Manutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 563.400 

Departamento de Cultura, Lazer e Turismo 

Hanutenção dos Serviços 

Pessoal Civil 1.355.000 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 

01 de novembro de 1984 

Prefeitura Hunicipal de 

Marinho 

Municipal 

Campos, 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
I Ol de novembro de 1984. 
I 

Fazenda 

Registrado no Setor de Formaliza ~ 

url.dicos, dia do mês de çao de Atos, Secretaria de Assunto 

novembro do ano de mil novecentos oitenta e quatro. 

de Atos 

SJ/SFA/nbp/.-


